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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

CoNTRATO N o 0022021

coNTRATo DE PREsrÁçÁo oe sERvrços
QUE ENTRE S' CETEBMII, DE UM LADO, O
mutttcípto DE RtAcHUELo nnevÉs DA

SECREIÁR'Á MUNICIPAL DE SAIIDE, E DO

OUTRO /,/.DO A ETTPRESA AGS'STEI'ÁS
comÉnqo oe nronnÁTrcA LTDA.

o FUNDO MUNtCtpAL Oe SlÚOe DE RIACHUELOTSE, inscrito no CNPJ n0 í1.757.68í/00í-53 na

Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr. JANSE CAROZO

BATISTA, doravante denominado COnfmmNTE, e a Empresa AGSISTEMAS COMÉRCIO DE

INFORMATTCA LTDA, localizada na Rua São Cristovão n01514, Baino Getúlio Vargas Aracaju/Se

inscrita no CNPJ. n0 04.497,198/0001-11, neste ato representada pelo Sr. Joelio Rocha CPF

893.564.545-15 RG n. 1.193.554-5 SSP/SE, residente e domiciliado à Rua Delmiro Gouveia n.969,

Coroa do Meio, Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o

presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposiçoes regulamentares contidas na

Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiçoes seguintes:

O presente Contrato tem por objeto a prestaçâo de serviços de implantaçã0, manutençã0, treinamento

e suporte técnico ao licenciamento de uso de soÍtware reÍerente ao modulo ou por completo do

Agportal para o Fundo Municipal de Saúde, conforme proposta da Contratada, que passam a Íazer

parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.55, Xl da Lei n0 8.666/93, independentemente

de suas transcrições:\,

VALORTOTALOTD VALOR MENSALcoD DESCRrcÃO UND

300,00 3.500,00MIP L2,OO

LrcENçA DE USO
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AGPoRTAL vtóoulo
PORTAL DO SERVIDOR-
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RECADASTRAMENTO E

CADASTRO

00001

4.800,00L2,OO 400,00UN

00002 LrcENçA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE
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AGLICITAR.

GERENCIAMENTO DE

ucreÇÃo
lr00003 LrcENçA DE USO
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Conforme proposta da Contratada, que passam atazer parte integrante deste instrumento, de acordo

com o art.55, Xl da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

s 1o-A cessão do direito de uso dos softwares será pelo periodo de 12 (doze) meses.

§ Ztn assistência técnica aos sistemas será realizada através de 01 (uma) visita mensal, em local

indicado pela Contratante.

a)A CONTRATANTE poderá solicitar da CONTRATADA, além da visita mensalobrigatoria, mais outra

visita, caso haja necessidade.

b) Caso haja necessidade de mais de 02 (duas) visitas no mesmo mês, a CONTRATADA poderá

compensar nos meses consecutivos as visitas excedentes.

§ 3o-O CONTRATANTE contará também com suporte técnico pelo teleÍone.

§ +.-O CONTRATANTE receberá atualizaçoes do sistema de gestão tributária sem custos adicionais.

§S'+ assistência técnica aos sistemas de gestão tributária somente será executada se o

ÓOUfnnfnNTE estiver em dias com as suas obrigaçôes correspondentes a este contrato.

mil reais)que será pago mensalmente em

MENSAL DE SOFTWARE

AGPoRTAL tvtóoulo oE

CONTRATOS-

CONTRATOS

MIP 72,O0 300,00 3.600,00

00004 LrcENçA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPoRTAL tvtóoulo
AGFOLHA/ RH- FOLHA

DE PAGAMENTO E RH

MIP L2,OO 450,00 5.400,00

00005 LrcENçA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPoRTAL naóoulo
AGLOGISTICA,

ALMOXARIFADO,
pRrRtvtôtrlro E

COMPRAS

MIP 72,00 350,00 4.200,00

00006 LrcENçA DE USO

MENSAL DE SOFTWARE

AGPoRTAL ruóoulo
GESTOR-

CONTABILIDADE
púslrcR

M/P L2,00 700,00 8.400,00

TOTAL: (TRINTA MIt REAIS) 2.500,00 30.000,00

n'8.666í93).
E O valor global do contrato e de R$ 30.000,00(trinta

parcelas de R$ 2.500,00 (dois mile quinhentos reais).
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§í" - O pagamento será efetuado apos liquidação da despesa, por meio de cÉdito em conla conente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçâo de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§2o . Para fazer lus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, iuntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o

lnstituto Nacional do Seguro Social- INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o . Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo de

obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 . Os preços serão fixos e ineaiustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir

a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que

compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65, §80 da Lei n0. 8.6ô683'

§60 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor mencionado no capuÍ

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§70 . Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indirelamente, deconam da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administraçã0, tributos, emolumentos e contribuiç§es de qualquer nalureza.

CúUSULA EIRA. DAVrcÊNCÁ íAÉ.5li. inciso lV. da Lei n'8.666193)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 05 de laneiro de 2021 podendo

ser Íenovado por interesse das partes conforme a legislação permitir

CLÁUSULA OUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRA (AÍt, 55. inciso V. da Lei n. .8.666'93).

As despesas com o pagamento do referido obleto estão previstas no orçamento da Secretaria

Municipal de Saúde de Riachuelo, conforme dotação orçamentária:

2007- Manutenção da Sêcretaria Municipal de Saúde

3391t.40.00-Serviços de Tecnologia da lnÍormação e Comunicação

í00í- Recurso ordinário
Cujo pagamento será efetuado conforme contrato, após autorização do Senhor Secretário Municipal de

Saúde.

CúUSULA OUINTA. DO DI E RESPONSABILI DADE DAS PARTES ÍaÉ.55. inc Vlle Xlll

da Lei n'8.66ô193).

A Contratada, durante a vigência deste Contnato, compromete-se a:

r Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e

demais despesas exigidas para a execução dos sêrviços, será de responsabilidade da Contratada;

o A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,

porventura, venham a ser fazer necessário durante o deconer do perlodo;

o A Contratada se compromele a manter sempre a disposição da contratante, técnico apto a

prestar toda e qualquer assistência sobre o sistema.

r A Contratada proporcionará, através da Manutenção e durante a ganantia:

a) o bom funcionamento e obtenção dos resultados para o qual sistema foi desenvolvido;

b) as alteraçoes no sistema, deconentes de mudanças na legislaçã0, melhorias tecnológicas,

otimizaçoes e depuraçoes;
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c) os esclarecimentos de todas as dúvidas sobre o sistema, através de qualquer meio de

telecomunica$es, Íicando este custo pr conta da Contratante que, para agilizar e economizar no

suporte Íemoto e na obtençâo de novas versões, disponibilizará em sua sede acesso via internet bem

como o uso de programas como msn e/ou skype.

d) o comparecimento do técnico da Contratada na sede da Contratante será requisitado e agendado

junto a Conhatada com antecedência mÍnima de 48(quarenta e oito) horas, salvo em caso de urgência.

e) Em qualquer atendimento técnico da Contratada para a Contratante, os procedimentos a serem

executados poderão ser acompanhados por pessoa habilitada e devidamente indicados pela

Contratante.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes

de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se fagam necessários à execução do Contrato.

o Executar flelmente o obieto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ContÍato firmado com a Conkatante, sem

prévia e expressa anuência desta.

o Não realizar associaçâo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem pÉvia a expressa anuência do Contratante.

o Manter, durante toda execução do Contrato, as condi@s inicialmente pactuadas.

o A Contratada é a proprietária ou representa os proprietários das versões fontes do sistema

obieto do presente contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçÕes deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0. 8.666/93;

r Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anolar em registro proprio, todas as oconências verificadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuçâo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corÍetivas'

o A Contratante não podeÉ sem autorizaçâo por escrito da Contratada:

a) vender, alugar, emprestar ou ceder os itens que compõe o sistema, a terceiros sela pessoa Íisica

ou jurídica,

ú1 fa.r, ,a, uso do sistema, ou seja, copiar, alteraÍ, decompilar, decompr ou fazer engenharia

reserva,

c) utilizar o sistema em outro local que não seja o da instalaçáo definida inicialmente, sem prévio

conhecimento da Contratada. r

sExÍ ESE

Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contralo, pela inexecução total ou parcial do obj
LTAS

conforme o caso, o Contratante pderá aplicar à Contratada

da Lei n0. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência;

nciso Vll ino
pactuado,

no art, 87as seguln tes san@s,
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ll - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) pr dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em deonência de atraso iniustiÍicado no fornecimento;

lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

lV . suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo

do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração PÚblica.

CLÁUSULA SÉrul. ol ngscrsÃo (ail. 55. inciso Vlll. da Lei no 8.666'93).

lndependentemente de notiÍicações ou interpelaç,ões iudiciais ou extrajudiciais, constituem motivos

para rescisão do Contrato as situaçoes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no.

8.666/93.

§1o . 0 presente Contrato poderá ser rescindido, tamtÉm, pr conveniência administrativa, a Juízo do

Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§? - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "capuÍ'desta cláusula, nenhum Ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2 do artigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e

alterações.

CúUSULA OITAVA. DOS DI DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCI ÍAÍt. 55.

inciso lX. da

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.666/93

CúUSULA iIONA. DA LEGI APLrcÁVEL À CÃO DO CONTRATO E os cAsos

no 8.666193).

oMtssos 55. inciso Xll. da Lei no 8.66643)

O presente Conhato fundamenta-se:

| - nos termos do Contrato de inexigibilidade que, simultaneamente:

o não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV . supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado.

V . pela legislação especifica entre elas as leis 5.988 de14117173 que regula os direitos autorais,

8.248 de 23110/91 que dispoe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e

automaçã0, 7,232de29110tü que dispÕe sobre a política nacionalde informática,9.609 de 19/021998

lei do sottware, 8.078 de'l í/09/90, bem como o decreto 96.036 de I 2/05/88'

ParágraÍo único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência

desteContrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúu DÉCIJIA. ALTERACÓES (Art.65. Lei n' 666'93).

Este instrumento podeÉ ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no a

no. 8.ô66/93, desde que devidamente comprovados.

§ío A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

ftisoyLei

acréscimos e

supressôes que se fizerem necessários, até o limite

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

legalprevisto no art.65, 

Y"y
no. 8.666/93,
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§? . Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de amrdo com o art. ô5, §20, ll da lei n0.

8.666/93.

CúUSULA D IMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO Art.67. Lei n"

8.666/93)

Fica responsável pela Íiscalização dos serviços o servidor indicado pela Secretaria Municipal de SaÚde

do Municipio de Riachuelo/SE.

§10 - À Íiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da execução do

ContÍato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a qualidade

deselada.

§?. A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas respnsabilidades contratuais.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como únioo

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro,

E, por estarem assim, lustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 05 de janeiro de 2021

JÁ'ÚSE I,STÁ

Secretário de Saúde

CONTRATANTE

AGSISTEi'AS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

t.
il-


